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PARECER N°       , DE           ,

DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 473, DE 2021.

Apresentado pelo deputado Castello Branco, o Projeto de lei em epígrafe tem por escopo instituir a figura do Paralegal como, ressalvados os atos privativos da advocacia, o empregado, trabalhador autônomo ou profissional liberal que exerce a atividade profissional de suporte e auxílio ao exercício das atividades jurídicas ou conexas.

A proposta em questão esteve em pauta por cinco sessões, período no qual não recebeu emendas ou substitutivos. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 31, § 1º do Regimento Interno. 

Conquanto sejam relevantes os louváveis propósitos invocados por seu nobre Autor, a proposição apresenta manifesta incompatibilidade com a ordem constitucional, uma vez que a matéria tratada na propositura é de competência federal, atrelado ao Estatuto da Advocacia e à Ordem dos Advogados do Brasil.

Neste sentido, tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de lei n. 5.749 A, de 2013, com a finalidade de alterar o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil – Lei 8.096/94 – para instituir a figura jurídica do Paralegal, devendo o tema ser tratado naquela esfera.

Diante de todo o exposto, em que pesem os louváveis motivos que inspiraram seu autor, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei 473/2021.

Sala das Comissões,

Deputado MARCOS ZERBINI

Relator
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